
 
     Areias, 14 de abril de 2026. 

 

Ofício nº 074/2026 – GAB. 

 

Ao Excelentíssimo  

Sr. Adriano José Rodrigues 

Presidente da Câmara Municipal de Areias/SP 

 

 

Assunto: Resposta aos Requerimentos de Informação nº 04/2026, 05/2026, 06/2026 e 

07/2026 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Areias/SP,  

 

 Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar, em 

atenção aos Requerimentos de Informação nº 04/2026, nº 05/2026, nº 06/2026 e nº 

07/2026, de autoria dos Nobres Vereadores dessa Egrégia Casa de Leis, as informações 

solicitadas, conforme segue: 

REQUERIMENTO Nº 04/2026: 

 Em atenção ao Requerimento de Informações nº 04/2026, por meio do qual essa 

Egrégia Casa Legislativa solicita o encaminhamento de cópia integral do Procedimento 

Operacional Padrão (POP) adotado nos casos de chamadas de emergências na Unidade 

Básica de Saúde do Município de Areias/SP, vimos, respeitosamente, apresentar os 

esclarecimentos que seguem. 

Inicialmente, cumpre informar que houve recente alteração na gestão da Secretaria 

Municipal de Saúde, tendo a nova Secretária tomado posse em 07 de abril de 2026. Nesse 

contexto, a atual gestora encontra-se em fase inicial de adaptação, promovendo o devido 

reconhecimento das rotinas administrativas, da equipe técnica e dos procedimentos 

atualmente adotados no âmbito da referida pasta. 

Ressalta-se que, após esse período inicial de familiarização, serão promovidas as 

análises necessárias, com vistas à implementação de eventuais ajustes, atualizações e 

aprimoramentos nos fluxos e protocolos existentes, sempre com o objetivo de garantir 

maior eficiência na prestação dos serviços públicos de saúde e melhor atendimento à 

população. 

Por fim, em atendimento ao quanto requerido, segue anexa cópia integral do 

Procedimento Operacional Padrão (POP) atualmente em uso para atendimento às 

chamadas de emergência na Unidade Básica de Saúde deste Município. 

REQUERIMENTO Nº 05/2026: 



 
Em atenção ao Requerimento de Informações nº 05/2026, por meio do qual essa 

Egrégia Casa Legislativa solicita informações relativas à frota da Secretaria Municipal de 

Saúde, vimos, respeitosamente, encaminhar o Ofício nº 002/2026 – SMS no qual informa 

que o servidor atualmente designado como responsável pela frota, bem como pelo 

agendamento de manutenções preventivas, corretivas é o Senhor Antônio Rodrigo Lobo 

de Almeida. 

REQUERIMENTO Nº 06/2026: 

 Em atenção ao Requerimento de Informações nº 06/2026, por meio do qual essa 

Egrégia Casa Legislativa solicita o encaminhamento de informações detalhadas acerca 

dos valores gastos com manutenção da frota de veículos do Município, especificando por 

secretaria, vimos, respeitosamente, encaminhar cópia do Memorando 019/2026 da 

secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos com a relação dos veículos 

pertencentes a frota municipal classificados por secretaria, bem como segue anexo a este 

em formato digital cópia das notas fiscais, notas de empenho e comprovantes de 

pagamento correspondentes aos valores gastos com a manutenção da frota de veículos do 

Município.  

REQUERIMENTO Nº 07/2026: 

 Em atenção ao Requerimento de Informações nº 07/2026, por meio do qual essa 

Egrégia Casa Legislativa solicita esclarecimentos acerca das providências adotadas pelo 

Poder Executivo Municipal em relação ao excesso de cães soltos nas vias públicas, bem 

como quanto às ações de controle populacional, vimos, respeitosamente, prestar as 

seguintes informações: 

Inicialmente, cumpre destacar que a pauta animal constitui tema de elevada 

relevância para esta Administração Municipal, sendo objeto de constantes esforços 

voltados ao aprimoramento das políticas públicas destinadas à proteção e ao bem-estar 

animal no âmbito do Município de Areias/SP. 

Atualmente, encontra-se em funcionamento no município a Clínica Pet, 

responsável pela realização de atendimentos veterinários aos animais, contribuindo 

diretamente para a promoção da saúde animal e o controle de enfermidades. 

Ademais, foi instituído, com o apoio dessa Casa de Leis, o Conselho Municipal 

de Proteção e Bem-Estar Animal, órgão que vem atuando de forma relevante na 

formulação e acompanhamento das políticas públicas voltadas à causa animal em âmbito 

local. 

No que tange às ações de controle populacional, o Município foi contemplado 

com 150 (cento e cinquenta) vagas para castração por meio do Programa Castra Mais São 

Paulo viabilizadas por intermédio do Deputado Federal Delegado Bruno Lima, mutirão 

este já realizado no mês de abril de 2026, no qual com auxílio dos membros do Conselho 



 
Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal foram atendidos alguns animais em situação 

de rua. 

Além disso, o Município também foi contemplado com mais 100 (cem) vagas 

para castração no Programa Pro Pet da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e 

Logística do Estado de São Paulo, estando o respectivo mutirão previsto para ocorrer no 

mês de junho de 2026, no qual novamente com auxilio dos membros do Conselho 

Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal também serão atendidos alguns animais em 

situação de rua. 

Paralelamente, a Administração Municipal vem envidando esforços para a 

formalização de convênios com municípios vizinhos que disponham de estrutura 

adequada para o recolhimento e acolhimento de animais, considerando que o Município 

de Areias, no momento, não dispõe de recursos financeiros próprios suficientes para a 

construção e manutenção de abrigo municipal de animais. 

Ressalta-se, portanto, que embora diversas ações já estejam em andamento e 

outras em fase de planejamento, trata-se de uma demanda complexa, que exige estrutura 

adequada e recursos financeiros consideráveis, o que inviabiliza sua resolução imediata a 

curto prazo. Ainda assim, o Executivo Municipal permanece empenhado na busca de 

soluções progressivas, responsáveis e sustentáveis para o enfrentamento do problema. 

 Informamos que eventuais documentos complementares seguem anexos ao 

presente ofício, a fim de subsidiar as informações prestadas. 

 Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 

fizerem necessários. 

Assim, sem mais, na expectativa de que nossa solicitação seja prontamente 

atendida, renovamos votos de elevada estima e distinta consideração.  

 

 

 

RODRIGO JOSÉ RAMOS DE OLIVEIRA 

 Prefeito Municipal 
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